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TELEFONES ÚTEIS 

 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 033, DE 28 DE JANEIRO DE 2020. 

 
“Interrompe, no interesse do 
serviço, a Licença para Trato de 
Assuntos de Interesses Particulares 

concedida ao servidor que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO o que dispõe o §1º do artigo 116 da Lei 
Complementar Municipal nº 015/2003 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais); 

 
CONSIDERANDO o requerimento expresso deste servidor para 
interromper a Licença solicitada e, assim, retornar a sua 
respectiva função nesta Prefeitura; 

 
RESOLVE: 

 
 
Artigo 1º - Interromper, no interesse do serviço, a prorrogação da 

Licença para Trato de Assuntos de Interesses Particulares, do 
servidor PAULO JOSE DE SOUZA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, 
Classe F, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, da 
Prefeitura Municipal de Jateí-MS, concedida através da 
Portaria nº 208 de 03 de Julho de 2020, com fundamento no 
Artigo nº 116, da Lei Complementar (Municipal) nº 015, de 14 
de Agosto de 2003. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 28 de 
Janeiro de 2020. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 
Prefeitura (067) 3465 1133 
Câmara Municipal (067) 3465 1137 
Conselho Tutelar (067) 3465 1145 
Correios (067) 3465 1212 
CRAS (067) 3465 1019 
CREAS (067) 3465 1152 
DETRAN (067) 3465 1108 
Energisa (067) 3465 1401 
Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 
JATEIPREV (067) 3465 1008 
Polícia Civil (067) 3465 1121 
Polícia Militar (067) 3465 1122 
Sanesul (067) 3465 1288 
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PORTARIA Nº 034, DE 28 DE JANEIRO DE 2020. 
 
“Concede férias a servidora que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora 
EUNICE RODRIGUES ROCHA a esta municipalidade. 

 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 
Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 
parcelamento das férias do servidor público em até três 
etapas. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo 
acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto 
no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da 
utilização do primeiro período”. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora EUNICE 

RODRIGUES ROCHA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Zelador, Nível I, Classe O, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, referente ao período aquisitivo de 
01/03/2018 A 28/02/2019, contando a partir do dia 03 de 
Fevereiro de 2020, devendo retornar à sua respectiva função 
em 04/03/2020. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 28 de 
Janeiro de 2020. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 035, DE 28 DE JANEIRO DE 2020. 

 
“Concede férias ao servidor que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias restantes ao servidor 

THIAGO CAVALCANTE DEFENDI ocupante do cargo de 
Motorista, Nível III, Classe B, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração, referente ao período aquisitivo de 
05/09/2018 a 04/09/2019, a contar do dia 29 de Janeiro de 
2020, devendo retornar à sua respectiva função em 
08/02/2020. 

 
Parágrafo Único: Os 10 (dez) dias restantes serão gozados mediante 

acordo do Servidor com a Secretaria Municipal de 
Administração e formalizado através de Portaria acompanhada 
de sua respectiva publicação no Diário Oficial deste Município. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 28 de 
Janeiro de 2020. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 036, DE 28 DE JANEIRO DE 2020. 

 
“Concede férias a servidora que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora MARIA 
DE FÁTIMA FERREIRA DA SILVA a esta municipalidade. 

 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 
Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 
parcelamento das férias do servidor público em até três 
etapas. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo 
acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto 
no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da 
utilização do primeiro período”. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora MARIA DE 

FÁTIMA FERREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Gari, Nível I, Classe H, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo 
de 09/06/2018 a 08/06/2019, contando a partir do dia 06 de 
Janeiro de 2020, devendo retornar à sua respectiva função em 
05/02/2020. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, com 
efeito retroativo ao dia 06 de Janeiro de 2020, revogando-se 
as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 28 de 
Janeiro de 2020. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

LICITAÇÕES 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 002/2020 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2020 
 
A Prefeitura Municipal de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
sobre a tabela da ABC FARMA, POR LOTE, no dia 11 de fevereiro de 2020 
às 08:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Jateí-MS, 
visando à contratação de empresa para aquisição/fornecimento de 
medicamentos de referência, éticos, genéricos e similares, com base na 
listagem A a Z da Associação Brasileira de Comércio Farmacêutico 
ABCFARMA, com entrega fracionada, de acordo com as solicitações do 
órgão requisitante; e, em conformidade com o Edital e Termo de 
Referência, onde constam as demais especificações do objeto. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Jateí, sito a Avenida Bernadete 
Santos Leite, nº 382, centro, na cidade de Jateí/MS, através do e-mail: 
licitajatei2017@gmail.com ou site www.jatei.ms.gov.br. 
 

Jateí/MS, 28 de janeiro de 2020. 
 

Diego Araújo Lima 
Pregoeiro Oficial 

 
Liliane de Brito Salomão Koyanagui 

Pregoeira Oficial 
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